
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

LEI N~ 2,627 

De 2l:l do outubro de l~J80 

éiuspende por tsPpo dete1'111inado • 
apli caç6o de multa e correção 1112 
netária incidentes nos tributae
e dá outras providências, 

O PRFFEITO 00 Mt.t-IIC!PlO OE ARARAGlLIAflA, Estado de 
SPio f'lllulo, no axercíc-J.o de suas atribuiçÕes legais, e de acordo cora o qye 
docretou a c:Snara Municipal, em aessão "'Xtraordinária de 2?/outubm/1980, 
promulga~ seguinte Lei,-

Artigo lW - l="ica o executivo I!Litorizado a IIUIIp ..... 

n ~li nação de multa e rlu COrr€1Çiia monetárJ.a Que incidlllll nos tributos _. 
vidas até 31 de dezanbro de 19?9, bem cano sobre os saldos de débit:oe "E 
calados. 

Artigo 20 - Sobre os tributos de que trate o o!lii'W.'" 
go Mterior incidL·ão rçenae OB juros de more do l"/o (um por cento} 110 .... 
cal.culadOI!I do vencimento da rBl!flective pre,tação. 

Artigo 32 - 0!5 dÓhi tos cobrados pell'l via judicial
poderão eer liquidados na forma prsvista nesta lei, desde que pagee . r••'!ll 
dB!Ipeee.e judiciais, pelo executado. Deverá, neste caeo, ser l!preeentllllo • 
crrnprovMte de que M mnm~as forem el'ltiefei tM, no etc do page~~~ento, 

Artigo 4 R - 0!'1 efd tos desta lei vigorereo atá OS 
de dezembro da corrElltc do corrente emn e pen·e deles gozar o contrituinte 
dnverá efetuar o recolhimento do seu débito em uma 8Ó vez. 

Artigo 50 - As condiçÕes eetabelscida!l nesta 1111 -

se aplie1111 ao!l tributos da conpeteneia do O~art€1nento ~tônano de ~ • 
Esgotos - OAAE-. 

Artigo 6g - Esln lei mtrl'lrá on vigor ns dsta de 
~;urJ publicaçiio, revogadas as disposições 9'0 contrárlg, 
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f1 rlitcnta) ,- ,. 

/" 
/ 

28 (vinte e oito) de outubro -
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